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AUTÓGRAFO Nº 097/2012 
 

LEI Nº 1082/12, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012. 
 

 

 

Dispõe sobre parcelamento de débitos 

oriundos de pagamentos de aposentadorias 

e pensões do extinto RPPS e não repassadas 

ao IPMA-Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos Municipais de 

Aracoiaba. 

  

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACOIABA, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal de Aracoiaba a firmar 

Contrato de Parcelamento com o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE ARACOIABA, objetivando o parcelamento em 60 (sessenta 

meses) de débito do Município referente às Aposentadorias e Pensões do extinto RPPS, 

correspondente a quantia de R$ 941.377,61 (NOVECENTOS E QUARENTA E UM MIL 

TREZENTOS E SETENTA E SETE REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS), ficando a 

parcela mensal de R$ 15.689,63 (QUINZE MIL SEISCENTOS E OITENTA E NOVE 

REAIS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS) que deverá ser corrigida, atualizada e paga em 

prestações consecutivas, de acordo com os índices da legislação vigente, de forma a buscar o 

equilibrio financeiro e atuarial do referido Instituto de Previdência. 

 

Art. 2º - Para a apuração do montante devido, os valores originais serão 

atualizados pelo índice do IPCA e acrescidos de juros legais de 1% (um por cento) ao mês, 

acumulados desde a data de vencimento até a data de assinatura do Termo de Acordo de 

Parcelamento. 

 

Parágrafo Único - As parcelas vincendas e vencidas serão atualizadas pelo IPCA, 

acrescidas de juros legais de 1% (um por cento) ao mês, acumulados desde a data da 

assinatura do Termo de Acordo de Parcelamento até o mês do efetivo pagamento. 

 

Art. 3º - Para fiel observância e cumprimento da presente Lei, o Poder Executivo 

Municipal poderá expedir os atos administrativos que se fizerem necessários para que seja 

celebrado o referido parcelamento de débitos do Município. 
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Art. 4º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por 

conta de dotações próprias constantes do orçamento vigente. 

 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACOIABA, aos 12 de dezembro 

de 2012. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Antonio Cláudio Pinheiro 

PRESIDENTE 


